
MUNIGIPIO DO PORTO SANTO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL

MANDATO 2021t2025

coNVocAçAo DE UMA SESSAO ORD|NAR|A
(artigo 27.o da Lein.o 75/2013, de 12 de Setembro)

A Presidente do Assembleio Municipol do Porto Sonto, FATIMA MARIA
CAMACHO FERREIRA ALBINO SILVA, torno público, no uso do competêncio que lhe

confere o disposto no ortigo 30.o, n.o l, olíneo b), do Anexo I dq Lei n.'75f2O13, de
l2 de Setembro e nos termos do disposto no ortigo 27," do referido diplomo legol,
que convoco o Assembleio Municipol do Porto Sonto, poro umo Sessõo Ordinório o

reolizor no dio 30 de selembro (segundo-feiro), com início pelos l4:30 horos, no

Solõo Nobre do Edifício dos Poços do Concelho, com os seguintes períodos de
intervençõo e Ordem do Dio:

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do púBuco:

Os munícipes interessqdos em inÌervir nq sessõo poro solicitor esclorecimentos

terõo de fezer, ontecipodomente o suo inscriçõo, no início do sessõo ou,

onÌeriormente, por vio eletrónico poro o e-moil dq Assembleio Municipol
(ossembleiomunicipol@cm-portosonto.pt), oté òs I2:00 horos do dio útil

onterior ò sessõo (dio 27 de setembro).

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

l. O Período de Antes do Ordem do Diq destino-se oo trotomento de ossuntos

gerois de interesse poro o Município.

2. Este período inicio-se com o reolizoçõo pelo meso dos seguintes
procedimentos:

o) Aprecioçõo e votoçõo dos otos, quondo nõo oprovodos em sessõo onterior,
nos termos do n.o 2 do ortigo 57." do Lei n."75f2O13, de l2 de setembro.

b) Leituro resumido do expediente e prestoçõo de informoções ou

esclorecimentos que ò meso cumpro produzir.
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MUNICIPIO DO PORTO SANTO
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PERíODO DA ORDEM DO DIA:

PoNTo l. lnformoçõo escrito do sr. Presidente do Cômoro, ocerco do
otividode municipol e situoçõo finonceiro do Município;

PONTO 2. Proposto do Derromo sobre o lucro tributóvel do lRC, o oplicor no
ono de 2025;

PONTO 3. Proposto de fixoçõo do lmposto Municipol sobre lmóveis, pqro o
ono de 2025;

PoNTo 4. Proposto relotivo ò Porticipoçõo vorióvel do lRS, poro o ono de
2025;

PONTO 5. Proposto de Toxq Municipol de Direitos de Possogem (TMDP), o
vigoror no ono de 2025;

PONTO 6. Proposto de Regulomento do conil/gotil e voluntoriodo do
Município do Porto Sonto.

Poro constor e devidos efeitos se publico o presente Editol e outros de iguol teor,
que olém do sítio eletrónico deste município no internet (www.cm-portosonto.ot), võo
ser ofixodos nos lugores públicos do costume.

Poços do Concelho do Porto Sonto, 23 de setembro de 2024

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL,

(Fátima Silva)
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